
como preencher RELATÓRIO DE
TRANSPARÊNCIA SALARIAL

Lei de equiparação salarial



em 2023 entrou em vigor lei 
que visa garantir que
mulheres e homens recebam  
mesma remuneração pelo
mesmo trabalho, sem
discriminação por sexo, raça,
etnia, origem ou idade.

lei de igualdade
salarial



empresas com 100 ou mais
empregados têm até 29/02
para enviar relatório de
transparência

fevereiro

29

prazo



SAIBA Como O MINISTÉRIO DO
TRABALHO IRÁ COLETAR
INFORMAÇÕES PARA FISCALIZAR
AS EMPRESAS



Declarar existência ou inexistência de
quadro de carreira e plano de cargos e
salários; Critérios remuneratórios para
acesso e progressão ou ascensão dos
empregados;
Existência de incentivo à contratação de
mulheres;
Identificação de critérios adotados pelo
empregador para promoção a cargos de
chefia, de gerência e de direção; e
Existência de iniciativas ou de
programas, do empregador, que apoiem
o compartilhamento de obrigações
familiares.

Dados cadastrais do empregador;
Número total de trabalhadores
empregados da empresa e por
estabelecimento;
Número total de trabalhadores
empregados separados por sexo, raça e
etnia, com os respectivos valores do
salário contratual e do valor da
remuneração mensal; e
Cargos ou ocupações do empregador,
contidos na Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO)

MTE extrairá dados
de 02 formas

 eSocial Portal 
Emprega Brasil

Seção I

dados extraídos
Seção II
dados extraídos

PRAZO 29/02



SAIBA Como as empresas
devem preencher e enviar o
relatório de transparência
salarial e de critérios
remuneratórios



Acessar a área do
Portal Emprega Brasil 

Preencher as 06
questões do relatório
de transparência
salarial e de critérios
remuneratórios do
primeiro semestre de
2024

Enviar o relatório até o
dia 29 de fevereiro de
2024

https://servicos.mte.gov.br/spme-v2/#/login


 passo a passo  
  acessar portal 



 passo a passo  
cadastrar cnpj



 passo a passo  
logar com
gov.br



 passo a passo  
informar qual
empresa irá
representar



 passo a passo  
informativo de
que a empresa
ainda não
preencheu o
relatório



 passo a passo  
clicar em
“realizar
declaração”



 passo a passo  
responder
múltipla
escolha 



 passo a passo  
responder
múltipla
escolha 



 passo a passo  
responder
múltipla
escolha 



 passo a passo  
Status de
enviado



 passo a passo  
Emissão da
declaração de
envio com
sucesso



mte analisará dados e
emitirá o relatório até
15/03/24

março

15

prazo



 passo a passo  
acessar portal
e extrair
relatório com
dados da
empresa



empresa precisará extrair
relatório e publicar em seu
site ou redes sociais até
30/03/24

março

30

prazo



 passo a passo  
publicar
relatório no
site ou redes
sociais até
30/03

acesse nosso
relatório de
transparência
salarial - 1º
semestre de 
2024

SITE EMPRESA XYZ



fevereiro

29
O QUE FAZER: PREENCHER E ENVIAR RELATÓRIO
DE TRANSPARÊNCIA
QUEM: EMPRESAS COM + DE 100 EMPREGADOS
ONDE: PORTAL EMPREGA BRASIL
QUANDO: ATÉ 29/02/2024

Atenção aos prazos



março

15

O QUE FAZER: EMISSÃO DO RELATÓRIO DE
TRANSPARÊNCIA
QUEM: MTE 
ONDE: PORTAL EMPREGA BRASIL
QUANDO: ATÉ 15/03/2024



março

30

O QUE FAZER: EXPORTAR E PUBLICAR O
RELATÓRIO DE TRANSPARÊNCIA
QUEM: EMPRESA COM + 100 EMPREGADOS
ONDE: SITE E REDE SOCIAL
QUANDO: ATÉ 30/03/2024

acesse nosso
relatório de
transparência
salarial - 1º
semestre de 
2024

SITE EMPRESA XYZ



multa administrativa de 
até 3% da folha de salários,
limitada a 100 salários
mínimos
Para empresa que não publicar os relatórios de transparência salarial e de
critérios remuneratórios



elaborAR no prazo de 90 dias o
Plano de Ação para Mitigação da
Desigualdade Salarial e de Critérios
Remuneratórios entre Mulheres e
Homens

90 dias para
apresentar plano
de mitigação

Após a publicação do Relatório de Transparência Salarial verificada
a desigualdade salarial e de critérios de remuneração a empresa
será notificada, pela Auditoria-Fiscal do Trabalho, para



entre em contato para saber
como criar o Plano de Ação 
para Mitigação da
Desigualdade salarial 

https://api.whatsapp.com/send/?phone=555432925447&text&type=phone_number&app_absent=0


G E S T Ã O  D E  R I S C O S  C O M  U M A  V I S Ã O  J U R Í D I C A

contato@bertonbortolotto.com.br

https://www.bertonbortolotto.com.br/

mailto:contato@bertonbortolotto.com.br


CONHEÇA NOSSAS
OUTRAS SOLUÇÕES
JURÍDICAS

https://bertonbortolotto.com.br/societario/
https://bertonbortolotto.com.br/tributario/
https://bertonbortolotto.com.br/trabalhista/
https://bertonbortolotto.com.br/contratos/
https://bertonbortolotto.com.br/compliance/
https://bertonbortolotto.com.br/protecao-de-dados/
https://bertonbortolotto.com.br/startups-e-inovacao/
https://bertonbortolotto.com.br/due-diligence/
https://bertonbortolotto.com.br/registro-de-marcas-e-patentes/

